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De conformidade com Q inciso 11,§1°, do artigo 128 do regimento Interno
deste Poder Legislativo, Indicamos ao Senhor Nelson José Tureck , para que envie
a esta Casa de Leis, PROJETO DE LEI que, "mlSTITUI O "COMPROMISSO PELA
REDUÇÃO DA VIOLÊNCIA CONTRA CRIANÇAS ! ADOLESCENTES, COM
VISTAS À IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES DE PROMOÇÃO E DEFESA DOS
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE NO MUNiCíPIO DE CAMPO
MOURÃO". ' .

JUSTIFICATIVA

A presente proposição tem por objetivo instituir o "Compromisso Pela
Redução da Violência Contra Crianças e Adolescentes, com vistas à Implementação

r de Ações de Promoção e Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente no
Município de Campo Mourão".

A violência contra crianças e adolescentes, seja ela física, psíquica ou
moral, constitui um dos piores problemas enfrentados pela sociedade brasileira.

A Organização Pan-Americana de Saúde (OPAS) e a Organização
Mundial da Saúde (OMS) estimam que apenas dois por cento dos casos de abuso
sexual contra crianças são denunciados, especialmente nos casos em que o agressor
é parente ou pessoa próxima à vítima.

Já os adolescentes estão expostos a maiôs violência nas ruas - nas
duas últimas décadas, o número de homicídios de jovens, entre quinze e dezenove
anos de idade quadruplicou, especialmente entre as famílias pobres.

Segundo a Unicef, para melhor proteger crianças e adolescentes, é de
vital importância que as pessoas ou profissionais que com eles interagem em
escolas, clubes, academias organizações religiosas e outras instituições, tenham em
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para a detecção de maus-tratos e os

A capitação profissional nesse projeto vem favorecer as notificações às
autoridades competentes nos casos suspeitos ou confirmados de maus-tratos,
abusos, exploração sexual, dentre outras, contribuindo para que a família, sociedade
e o Estado assumam de vez o compromisso ético, moral e legal de promover a
proteção de nossos jovens.

Por fim, aprovado o projeto, todos passarão a agir de maneira mais
solidária em relação às crianças e aos adolescentes que sofrem ou sofreram
violências permitindo que se dê encaminhamento, em regime de prioridade absoluta,
aos serviços de ajuda médica, educacional, psicossocial e jurídica.

Na certeza de que a proposta pode colaborar para a redução dos
alarmantes indicadores de violência contra as crianças e os adolescentes em nossa
cidade, o Prefeito deverá, no decreto que o regulamentará, determinar vínculo junto a
Secretaria competente para coordená-Io e implementa-Io.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLA TIVO, 4 de acosto de 2008.

,
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MINUTA DE PROJETO DE LEI N° /2008

INSTITUI O "COMPROMISSO PELA REDUçAO
DA VIOLÊNCIA CONTRA CRIANÇAS E
ADOLESCENTES, COM VISTAS A
IMPLEMENTAÇAo DE AÇÕES DE PROMOçAO E
DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE NO MUNiCíPIO DE CAMPO
MOURÃO".

-

No uso das atribuições que nos confere o inciso I, artigo 107 do
Regimento Interno desta Casa de Leis, submetemos à apreciação do Soberano
Plenário, o seguinte Projeto de Lei: '

Art. 1° - Instituio "CompromissoPela Reduçãoda ViolênciaContra
Criançase Adolescentes,com vistas à Implementaçãode Ações de Promoçãoe
Defesados Direitosda Criançae do Adolescenteno Municípiode CampoMourão".

Art. 2° - Para viabilização de que trata o presente Projeto de Lei, o Poder
Executivo deverá conjugar esforços para a promoção e defesa dos direitos da criança
e do adolescente.

Parágrafo Único - Os entes participantes do Compromisso atuarão em regime de
colaboração com as organizações dos movimentos sociais, com os organismos
nacionais, a iniciativa privada, com a comunidade e famílias, buscando potencializar
os esforços da sociedade na melhoria das condições para a proteção integral da
criança e do adolescente.

Art. 3° - Deverá o Município de Campo Mourão, atuando diretamente ou através
dos adeptos do Compromisso, vincular parcerias com o Governo Federal,
implementando os seguintes projetos:

I - Bem Me Quer, que contempla crianças e adolescentes em situação de risco,
induzindo a articulação das políticas públicas, favorecendo a realização de ações que
promovam o desenvolvimento integral de crianças e adolescentes e fortalecendo o
Sistema de Garantia de Direitos;
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11 - Cáihinhopra Casa, que tem como foco o reordenamento físico e a qualificação da
rede de acolhimento e apoio às famílias para propiciar o retorno ao lar dos filhos
abrigados;

111 - Na Medida Certa, que contempla o desenvolvimento de ações para
implementação do Sistema de Atendimento Sócio Educativo e visa, prioritariamente,
qualificar a execução das medidas sócio educativas, garantindo o pleno respeito aos
direitos dos adolescentes em conflito com a lei;

IV - Observatório de Direitos da Criança e do Adolescente, como instrumento de
monitoramento e avaliação das ações do Compromisso, bem como de produção de
informações para subsidiar o acompanhamento de violações de direitos.

Art. 4° - Podem colaborar com o Compromisso, em caráter voluntário, outros
entes, públicos e privados, tais como organizações da sociedade civil, fundações,
entidades de classe empresariais, igrejas e entidades confessionais, famílias,
pessoas físicas e jurídicas.

Art. 5° - Fica instituído o Comitê Gestor:-de ~~PoUticasde Enfrentamento à
Violência contra Criança e Adolescente, com o objetivo dá promove! a articulação dos
órgãos e entidades envolvidos na implementação das ações relacionadas à
promoção e defesa dos direitos da criança e do adolescente, resultantes do
Compromisso, assim como de realizar o monitoramento e aval~ção dessas ações.

r

Art. 6°- o comitê Gestor será composto por representantes dos seguintes
órgãos:
1- Secretaria Municipal de Ação Social, que o coordenará;
11- ConselhoTutelar;
111-Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente;
IV - Conselho Municipal de Segurança Pública;
V - ConselhoMunicipalde Esportes;
VI - Conselho da Juventude;
VII - Rotary's Club;
VIII - Rotaract Club
IX - Lions Club;
X - Interact;
XI - Batalhão de Polícia Militar:
XII - Polícia Civil:
XIII- Ministério Público:
XIV - Poder Judiciário;
XV - Entidades ligadas à Criança e Adolescentes.

I _ -

Art. 7° - Caberá ao Comitê Gestor elaborar e aprovar o seu regimento interno;

Art. 8° - Éfacultativoao ComitêGestorconvidarrepresentantesde outrosórgãos
governamentaisou de instituições da sociedade civil para colaborar com seus

trabalhos; /
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Art. 9° - A participação no Comitê Gestor, considerada prestação de serviço
públicorelevante,não será remunerada;

Art. 10 - As despesas decorrentes com a execução da presente Lei correrão por
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 11 - O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo de 60
(Sessenta) dias.

Art. 12 - Esta Leientre em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DO PLENARIO VEREADOR JOSÉ PEREIRA CARNEIRO, 4
de agosto de 2008.
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PROJETODE LEI N° OL\g'08

....

INSTITUI o "COMPROMISSO PELA REDUÇÃO
DA VIOLÊNCIA CONTRA. CRIANÇAS E
ADOLESCENTES, coM VISTAS À
IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES DE PROMOÇÃO E
DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE NO MUNiCíPIO DE CAMPO
MOURÃO" .

I'

No uso das atribuições que nos confere o inciso I, artigo 107 do
Regimento Interno desta Casa de Leis, submetemos à apreciação do Soberano
Plenário, o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1°- Institui o "Compromisso pela Redução da Violência contra Crianças e
Adolescentes,com vistas à Implementaçãode Ações de Promoçãoe Defesados
Direitosda Criançae do Adolescenteno Municípiode CampoMourão".

Art. 2° - Para viabilização de que trata o presente Projeto de Lei, o Poder I.......
Executivodeveráconjugaresforçosparaa promoçãoe defesadosdireitosda criança
e do adolescente.

"

Parágrafo Único - Os entes participantes do Compromisso atuarão em regime de
colaboração com as organizações dos movimentos sociais, com os organismos ;

nacionais, a iniciativa privada, com a ~omunidade e famílias, buscando potencializar I
os esforços da sociedade na melhoria das condições para a proteção integral da :

criançaedoadolescente. ./--' I
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Art. 30 - Deverá o Municípiode Campo Mourão, atuando diretamente ou através
dos adeptos do Compromisso, vincular parcerias com o Governo Federal,
implementandoos seguintes projetos:

I - Bem Me Quer, que contempla crianças e adolescentes em situação de risco,
induzindo a articulação das políticas públicas, favorecendo a realização de ações que
promovam o desenvolvimento integral de crianças e adolescentes e fortalecendo o
Sistema de Garantia de Direitos;

11- Caminho pra Casa, que tem como foco o reordenamento físico e a qualificação da
rede de acolhimento e apoio às famílias para propiciar o retorno ao lar dos filhos
abrigados; .

111 - Na Medida Cena, que contempla o desenvolvimento de ações para
implementação do Sistema de Atendimento Sócio Educativo e visa, prioritariamente,
qualificar a execução das ~nedidássécio educativas, garantindo o pleno respeito aos
direitos dos.adolescentes em conflito com a lei;....

IV - Observatório de Direitos da Criança e dó~Adolescente, cbmo instrumento de
monitoramento e avaliação das ações do Compromisso, bem como de produção de
informações para subsidiar o acompanhamento de violações..dedireitos.

Art. 40 - Podem colaborar com o Compromisso, em caráter voluntário, outros
entes, públicos e privados, tais como organizações da sociedade civil, fundações,
entidades de classe empresariais, igrejas e entidades confessionais, famílias,
pessoas físicas e jurídicas.

,,.

Art. 50- Fica instituido o Comitê Gestor de Powticas de Enfrentamento à
Violência contra Criança e Adolescente, com o objetivo de p'romovera articulação dos
órgãos e entidades envolvidos ria implementação das ações relacionadas à
promoção e defesa dos direitos da criança e do adolescente, resultantes do
Compromisso, assim come de realizar o monitoramento e avaliação dessas ações.

Art. 60 - O comitê Gestor será composto por representantes dos seguintes
órgãos:
I - SecretariaMunicipalde Aç30 Social,que o coordenará;
11- Conselho Tutelar;
111- Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente; : ~
IV - Conselho Municipal de Segurança Pública;
V - Conselho Municipal de Esportes;
VI - Conselho da Juventu0.e;
VII - Rotary's Club;
VIII - Rotaract Club
IX - Lions Club; ,

X - Interact; . ,;}
XI - Batalhãode PolíciaMilitar: ,Jd'

"
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XII- Polícia Civil:
XIII- Ministério Público:
XIV- Poder Judiciário;
XV- Entidades ligadas à Criança e Adolescentes.

Art.7°- Caberá ao Comitê Gestor elaborar e aprovar o seu regimento interno;

Art.8°- É facultativo ao Comitê Gestor convidar representantes de outros órgãos
governamentais ou de instit..lições da sociedade civil para colaborar com seus
trabalhos;

Art. 9° - A participação no 'Comitê Gestor, considerada prestação de serviço
públicorelevante, não será remunerada;

Art. 10° - As despesas decorrentes com a execução da presente Lei correrão por
conta das dotações otçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

<JII'--" ~

Art. 11° - O Poder Executivo regulamentará. a pr€sente lei no prazo de 60
(Sessenta) dias. .,.

Art.12°- Esta Lei entre em vigor,na data de sua publicação.

SALA Dt.S SESSÕES, 24 de março de 2008.

,~
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Sidtréi Jardim
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA
PROJETO DE LEI 2008

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

A presente proposição tem por objetivo instituir o "Compromisso Pela
Redução da Violência Contra Crianças e Adolescentes, com vistas à Implementação de
Ações de Promoção e Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente no Município de
Campo Mourão".

A violência contra crianças e adolescentes, seja ela física, psíquica ou moral,
constitui um dos piores problemas enfrentados pela sociedade brasileira.

A Organização Pan-Americana de Saúde (OPAS) e a Organização Mundial da
Saúde (OMS) estimam que ajJenasdois por cento dos casos de abuso sexual contra crianças
são denunciados, especialmente nos cas()s em que o agressor é parente ou pessoa próxima
à vítima. _

. Já os adolescentes estão expostos i maiôs violência nas. ruas - nas duas
últimas décadas, o número de homicídios de jovens, entre quinze e dezenove anos de idade
quadruplicou, especialmente entre as famílias pobres. ,r.

Segundo a Unicef, para melhor proteger crianças e adolescentes, é de vital
importância que as pessoas ou profissionais que com eles interagem em escolas, clubes,
academias organizações religiosas e outras instituições, tenham em seus quadros pessoas
capacitadas para a detecção de maus-tratos e os procedimentos a serem adotados.

A capitação p,ofissional nesse projeto vem favorecer as notificações às
autoridades competentes nos casos suspeitos ou confirmados de maus-tratos, abusos,
exploração sexual, dentre outras, contribuindo para que a família, sociedade e o Estado
assumam de vez o compromisso ético, moral e legal de promover a proteção de nossos
jovens.

Por fim, aprovado o projeto, todos passarão a agir de maneira mais solidária
em relação às crianças e aos adolescentes que sofrem ou sofreram violências permitindo que
se dê encaminhamento, em reg~mede prioridade absoluta, aos serviços de ajuda médica,
educacional,psicossociale jurídica. .

Na certeza de qL.3 a proposta pode colaborar para a redução dos alarmantes
indicadores de violência contra as crianças e os adolescentes em nossa cidade, o Prefeito
deverá, no decreto que o regulamentará, determinar vínculo junto a Secretaria competente I ~

paracoordená-Ioe implementa-Io. _) // . 7
SALA DAS SESSO~ r 24 de; 'J7"ç~ .--deJ.1008.. r~ClL9- ..

Sid~~
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Campo Mourão, 02.de janeiro de 2008.

~OOEALEGISLATlVODECAMPCMOURÃO

'.)rotocc!oN2dl!i-11Jxtl
'~ampoMourão,1aJ~Horasj1Lill..

''W1Ul . 'Y\Á)
,.,.OTOCOl.IS'T A

Prezado Senhor,

Nos termos da legislação em vigor registramos a súmula da proposição que segue:

r

INSTITUI O COMPROMISSO PELA REDUÇÃO DA VIOLÊNCIA CONTRA
CRIANÇAS E ADOLESCENTES, COM VISTAS À IMPlEMENT AÇÃO DE AÇÕES
DE PROMOÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
NO MUNiCíPIO DE CAMPO MOURÃO.

.--"

I,

i
/7

/

/ ..----

Ao Excelentíssimo Senhor
Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira
Presidente do Podér Legislativo
Nesta
11noc.

.'



A DIVISÃO LEGISlATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLU ÃO N.O
011/93-

SOBREA MATÉRIA:

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLA :,s,O MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( ) Não

) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE:

( X ) não há qualquer óbic!!.
.

( ) a proposição é idêntica a outra (an~xo) ( ) Já aprovada (167 rI, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,/, b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a oLitra c'?nsiderada inconstituciona!pela CLR.

( ) Trata-se de IndicaçãC' e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidaàe de outro já
aprovado (artigo 167, inciso VI)conforme documento anexo.

- QUANTO AOS QUESITOS PAR:" RECEBIMENTO E D/STR/BlTICÃO DA PROPOSICÃO.

( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2", indso I, do R 1., pois não está formalizadae em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação
n°.........................

(em anexo) - art. 151, § :><>,indso li, ?línea "dft,do RI.

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2", jnciso 11,alínea "e", do R.I. L ;;J

( ) a proposição refere-se a objetivo/meia não incluído no Plano P/urianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128. § ZO,do RI.

Campo MOLJrão,O)de Janeiro de 2008.

.. ... ...~~ ......-....

ELlAS DA SilVA

Chefe dá Divisão Legislativa
"
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<':.:'\.1'..1 79.8(,9.77210001-14

c-nuil: k'.':I~bl.\j'I1H"";,::!,.I!-,:" ..nIH.h'llt 'llIth!". nw\\ l'am:1fa~111 ~:I\m h;

I)EP,\.,T:\~\I.:r-;T() DE ::()~TRO!.F I.I:<;IS!.:\T!\'() I.: ARQI'I'.'O IIlS"tÚRJCO

o DEPARTAMENTO DE CONTROLE LEGISLATIVO E
ARQUIVO HISTÓRICOCERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLACÃO MUNICIPAL OU
MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A MATÉRIA:

( ) Não

(X) Sim, conforme anexo.

-QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

( X) SUGERIMOS A DIVISÃO LEGISLA TIVA QUE ENVIE OS
PROC~SSOS COMPLETOS DOS PRO~ETOS JA APRESENTADOS
PELO AUTOR, CONfORME CONS~, NO:PARECER DA DL, PARA
ANÁLISE JURíDICA. VERJriCANDO tEGALlDADE E. SOBRETUDO,
SE O MESMO RECEB~U F.AF<ECERES DAS COMISSÕES.
PERMANENTES. '

( ) Já aprovada (167, I, a Ri)

( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,', b)

( ) Já transformado em diploma legal (f67.,I,C), necessitando de
análise Jurídica

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada
inconstitucional pela CLR.

Campo Mourão, 29 de janeiro de 2008.

~. ~~:--:...
Diorie Clei Valério da Silva

Chefe do Departamento de Controle Legislativo
e l\rquivo Histórico
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PODER LEGISLA1-,VO DE CAMPO MOURÃO, f

ESTADO DO PARA NA
Rua Francisco Albuquerque, 1488 - TelE:fax (Oxx44) 523-23,30 - CEP87302-220 - Cx Postal 450

C.NY.J. 79,869,772/0001-1
re-mail:'eaislaJivomJ.!niçjp.q!@~'~HLÇQffi..QL_ _ __._ = '!VWW.camaracrncombr

Ass('ssona./undir"

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

( ) IndicaçãonO
( ) IndicaçãoLegislativan°
( ) Requerimento \
~ Outros ~ T::>

( ) Projeto de Lei n°
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda~à L.O.M. n°
( ) Moção nO

12008
.12008
/2008
12008

/2008
12008
/2008
120080I3

AUTOR (ES): .. .....

OCORRÊNCIAS:

( ) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

ri> Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a) i

) Vício de origem. Competência privativa do (a) ... ......................

) Inconstit~cional por ferir: ~.. , , ...,...,..., , ,., , ""... .....

) Inorgânico por ferir: :~ ; " , ,......................

( ) Ilegal por ferir: ,.., ,., :-:'..., ,...................................................

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidôde através de emendas , I,

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos. : .................................

....................................................................................................................................................................

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) D
'
I
'. . . . .d i

Ilgenclas n~cessanas ou sugen as: ...............

J................................................................................................

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. da LDO.

( ) A indicação atende ao art. 1213,§ 2° do R.1.,frente ao disposto no art. do PPA.

Parecer prolatado em ( ( 10 l/2008.

( ) favorável à tramitação.
( ) favorável ~ tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação dp-stlbstitutivo

'"t9 Contrárioà tramitatão "
( ) Emendasem anexo.
( ) Substitutivo em anexo.
( ) Diligências.

'~ -+-

7l- ;. '
J .ljj~Ei/1CARTINS

As'I7'" JUlidlr --OAB/PR31.312
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De: Assessoria Jurídica
Para: Presidência

Vem para emissão de parecer desta Assessoria. os Projetos de L

. 44/2008 - "Dispõe sobre o fornecimento de dicionários da língua portuguesa

aos alunos do ensino fundamental da rede municipal",

. 47/2008 - "Institui a protcção a crianças e adolescentes ameaçados de morte

no município de Campo ív1ourão", - .-
. 48/2008 - "Institui o compromisso pela reduç?o da violência contra erianças c

.~

r
'-o

adolescentes, com vistas à implemcl1taçãode ações de promoção c dcfesa dos

direitos da criança (; do adolescente no município de CampGMourão",

.64/2008 - "institui b:meo de alin"~ntosno município de Campo Mourão",

. 65/2008 - "Dispõe sobre a central de empregos para pessoas portadoras de

deficiência no município de Campo Mourão".

. 69/2008 - "Institui o sistema cicloviário no município de Campo Mourão",.

. 70/2008 - "Dispõe sobre a obrigatoriedade de aplicação anual da vacina contra.
gripe nos servidores do município de Campo Mourão",

. 71/2008 - "Dispõe :>obrea venda de cesta básica de material de construção no

município de campo Mourão".

. 72/2008 - "Institui in(,;~ntivoà aplicação de alimentos alternativos na merenda

escolar da rede municipal de ensino do município de Campo Mourão",

. 82/2008 - "Institui a obrigatoriedade da publicação das licitações públicas no

município de Campo Mourão nos Editais do Observatório Social".

Todos os projetos acima relacionados de autoria do Vereador Sidnei de

Souza Jardim.

.'
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Em razão da complexidadt: e da relevância dos temas abordados pelas

matérias descritas, sugere essa Ass!:ssoriaque seja remetida ao IBAM - Instituto

Brasileiro de Administração MunicipaL entidade a qual esta Casa de Leis está

associada, para que nos auxilie quanto a legalidade e constitucionalidade das

mesmas.

C~~.bril de 2008.

GIOV

Jurídic

OAB/PR - 31.312
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PODER LEGISLA TIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco AlbuQucrquc. 1488 - Tcletax (4_4)3523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 45Q
C.NPJ 79.X69772/0001-14
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AO DAL

PARECER N°. 1:)0 /2008
Ref. PROJETO DE LEI N°.48/2008

-

Senhor Presidente,

Atendendo determinação de Vossa Excelência, estampada

no rosto da proposição referenciada, e considerando a competência atribuída a

0, este órgão pelo inciso IV, do artigo 31 do Regimento Interno, cabe-me aduzir.....

o que segue.

I - RELATÓRIO

"Institui o compromisso pela redução da violência contra

crianças e adolescentes, com vistas à implementação de ações de promoção e

defesa. dos direitos da criança e do adolescente no município de Campo

Mourão." É o Projeto de Lei nO.48/2008, exposto em 12 (doze) artigos.

"



11- PARECER

Esta Assessoria Jurídica ao analisar a proposição em

comento se deparou com a problemática de inconstitucionalidade formal, vez

que a extensão de seu conteúdo provoca a invasão do Poder Legislativo nas

atribuições do Poder Executivo, que deverá rever as atribuições da secretaria

competente. Nestes termos, segue jurisprudência:

VÍCIO DE INICIATIVA E INCONSTITUCIONALIDADE

FORMAL. O desrespeito à prerrogativa de iniciar o
processo de positivação do Direito, gerado pela usurpação
do poder sujeito à cláusula de reserva, traduz vício jurídico
de gravidade inquestionável, cuja ocorrência reflete típica
hipótese de inconstitucionalidade formal, apta a infirmar,
de modo irremissível, a própria integridade do ato
legislativo eventualmente editado. STF - Pleno - Adin n"
1.391-2/SP - ReI. Ministnf~els6 de:Mello, Seção 1,28 novo
1997,p. 62.216. -~

Questão importante é saber se, caso a proposição viciada

pela inconstitucionalidade formal seja sancionada' pelo chefe do Executivo

Municipal, produzirá os efeitos almej~:dos pelo Autor. Acreditamos, com

apoio da doutrina de Alexandre de Morais I e Rodrigo César Rebello Pinh02

, não ser possível, pois o vício macula de nulidade toda a formação da lei, não
L~ .

podendo ser convalidado por futura saQ.ção.

Mister se faz mencionar a Súmula 5 do Supremo Tribunal

Federal, que previa posicionamento diverso, mas foi abandonada em 1974, no

julgamento da Representação nO 890-GB, permanecendo, atualmente, a

J MORAES, Alexandre de. Constituição do Brasil Interpretada.6. ed. Atualizada até a EC n° 52/06 - São
Paulo: Atlas, 2006. p. 1165.
2 PINHO, Rodrigo César Rebello Pinho,. Da Organização do Estado. dos poderes e histórico das constituições.
Sinopses Jurídicas. v. 18,4. ed. Sãc Paulo: Saraiva, 2002. 77-78.

2
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posição do STF pela impossibilidade de convalidação, pois como adverte

Marcelo Caetano3:

Um projeto resultante de iniciativa inconstitucional sofre
de um pecado original, que a sanção não tem a virtude de
apaga.", até porque, a par das razões jurídicas, militam os
fortes motivos políticos que determinassem a
exclusividade da iniciativa presidencial, cujo afastamento
poderia conduzir a situações de intolerável pressão sobre o
Executivo.

Desta fúrma, esta Assessoria sugere ao Autor a

;" apresentação deste como forma de Indicação Legislativa previsto pelo capUl

do art. 128 do Regimento Interno, a fim de sanar o vício apontado. As

atribuições privativas do Prefeito MlJnicipal estão insertas no art. 113, e sobre

atribuições das secretarias, no inciso IV do Regimento.Interno in verbis:
. ~, (-

Art. 113 - São de iniciativa do Prefeito Municipal os
projetos de lei qu~ disponham sobre:
I...] r

IV - criação, estruturação e atribuições das Secretarias e
dem~lis órgãos da administração pública.

A Lei Orgânica municipal trata do mesmo assunto de

igual modo. O ilustre doutrinador José Afonso da Silva ensina que a Lei

1[" Orgânica Municipal "é umu espécie de Constituição Municil?al", que dispõe

sobre as matérias de competência e~cIusiva do Município, observadas as

peculiaridades locais, bem como as competências comuns que Ihes são

atribuídas pela Constituição Federal. Assim, tem-se a norma esculpida na Lei

Orgânica:

Art. 30 - A iniciativa das leis complementares e
ordinárias, caberá a qualquer Vereador ou Comissão da
Câmarb, ao Prefeito Municipal e aos cidadãos.

J CAETANO, Marcelo. P. 34. citado por MORAES, Alexandre de. Constituição do Brasil Interpretada. 6. ed.
Atualizada até a EC nO52/06 - São Paulo: Atlas, 2006. p. 1165.

.'



§l" - São de iniciativa privativa do Prefeito Municipal, as
leis que disponham sobre:
[...)
IV - criação, estruturação e atribuições das Secretarias e
órgãos da administração pública.

Ocorre, a:nda, que a proposição possui vício de técnica

legislativa, vez que a pa11ir do aI1igo 10 o Autor deveria ter utilizado a

numeração cardial, sendo que até o artigo 9° deve manter a estrutura ordinal.

A regra está esculpida no artigo 108, § 1°, inciso 11.

, , ,
t 111 - DISPOSITiVO

Isto posto, devido a inconstitucionalidade formal

apontada, bem como ao vício de técnica legislativa, esta Assessoria Jurídica se

manifesta contrária a tramita\(ão do aludido Autáwafo de, Lei. Volte ao Autor

para os procedimentos cabíveis .

e junho de2008.
,

....

4
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

,Rua Francisco Albuaueraue. 1488 -Telefax (44) 3523-23.30 -CEP 87302-220 _Cx. Postal 450
C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-mail: le\1islativomuniciDal(â)camaracm.com.br
www.camaracm.com.br

Assessoria da Bancada do PPS

Campo Mourão, 05 de junho de 2008.

AO DAL~ ~~' c;;;Li. ~

,?/ o '" --."'-e..,~ M~ ~.."S"";)~ .,.

~, IhrtO~í~

Excelentíssimo Senhor Presidente,
r

Conforme Art. 151 do Regimento Interno, solicito à Vossa Excelência,
na qualidade de Presidente deste Poder Legislativo, que dê encaminhamento ao
Projeto de lei nO48/2008, protocolado SODnO492/2008 em 24 de março de 2008,
que "Institui o Compromisso pela Redução .da Violência Contra Crianças e
Adolescentes, com Vi~tas à implementaçtQ de Ações de Promoção e Defesa
dos Direitos da Criança e do Adolescente no Município de Campo Mourão", à
Comissão de Legislação e Redação, em conformidade com o Artigo 39, Inciso I do
RegimentoInterno. , .

Anexo, segue o Projeto de Lei nO-48/2008, com as devidas correções
solicitadas pela Assessoria Jurídica descritos no Parecer nO 130/2008, lembrando
somente que a numeração é cardinal, e não "cardial"como cita a Assessoria Jurídica
no referido Parecer.

Respeitosamente,
'/'.

I .j /

\-~-/L A~
S~I JARDIM

, Vefê"ador

Ao Excelentíssimo Senhor
Dr. Eraldo Teodoro de ,Oliveira
Presidente da Câmara
Nesta

11oc

"
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PROJETO DE LFI N° 108-
....

INSTITUI O "COMPROMISSO PELA REDUÇÃO
DA VIOLÊNCIA CONTRA CRIANÇAS E
ADOLESCENTES, éOM VISTAS À
IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES DE PROMOÇÃO E
DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE NO MUNiCíPIO DE CAMPO
MOURÃO".

f'.
No uso das atribuiç'Ões que. nos confere o inciso I, artigo 107 do

Regimento Interno desta Casa de Leis, submetemos à apreciação do Soberano
Plenário, o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1° - Instituio "CompromissoPela Redução da ViolênciaContra
Crianças e Adolescentes, com vistas à Implementação de Ações de Promoção e
Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente no Município de Campo Mourão".

Art. 2° - Para viabilização de que trata o presente Projeto de Lei, o Poder i ~
ExecutivodeveráconJugaresforçosparaa promoçãoe defesadosdireitosda criança
e do adolescente.

Parágrafo Único - Os entes participantes do Compromisso atuarão em regime de
colaboração com as organizações dos movimentos sociais, com os organismos
nacionais, a iniciat,ivaprivada, com a comunidade e famílias, buscando potencializar
os esforços da sociedade na melhoria das condições para a proteção integral da
criança e do adolescente.

"

.
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Art. 3° - Deverá o Municípiode Campo Mourão, atuando diretamente ou através
dos adeptos do Co píOmisso, vincular parcerias c.om o Governo Federal,
implementandoos seguintes projetos:

I- Bem Me Quer, que contempla crianças e adolescentes em situação de risco,
induzindo a articulação das políticas públicas, favorecendo a realização de ações que
promovam o desenvolvimento integral de crianças e adolescentes e fortalecendo o
Sistemade Garantiade Direitos;

11- Caminho pra Casa, que tem como foco o reordenamento físico e a qualificação da
rede de acolhimento e apoio às famílias para propiciar o retorno ao lar dos filhos
abrigados;

11I - Na Medida Certa, que contempla o desenvolvimento de ações para
implementação do SisteMa de ~tendimento Sócio Educativo e visa, prioritariamente,
qualificar éiexecução das medidas ~~Ócioeducativas, garantindo o pleno respeito aos
direitos dos adolescentes em conflito com a I~

IV - Observatóriode Direitos da Criançae dÓ Adolescente,como instrumentode
monitoramento e avaliação das ações do Compromisso, bem como de produção de
informações para subsidiar o acompanhamento de violações de.direitos.

Art.4°- Podem colaborarcom o Compromisso,em caráter voluntário, outros
entes, públicos e privados, tais como organizações da sociedade civil, fundações,
entidades de classe empresariais, igrejas e entidades confessionais, famílias,
pessoas físicas e jurídicas.

Art. 5° - Fica instituído o Comitê Gestor de Políticas de Enfrentamento à
Violência contra Criança e Adolescente, com o objetivo de'promover a articulação dos
órgãos e entidades envolvidos' na implementação das ações relacionadas à
promoção e defesa dos direitos da criança e do adolescente, resultantes do
Compromisso, assim como de realizar o monitoramento e avaliação dessas ações.

Art. 6° - O comitê Ge~tor será composto por representantes dos seguintes
órgãos:
I - Secretaria Municipal de Ação Social, que o coordenará;
11- Conselho Tutelar;
11I- Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente; I L..J
IV'- Conselho Municipal de Segurança Pública;
V - Conselho Municipal de Esportes;
VI - Conselho da Juventude;
VII - Rotary's Club;
VIII - Rotaract Club ~
IX- LionsClub; / /
X - Interact; ;//XI - Batalhãode PolíciaMilitar:: ---

.'
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XII- Polícia Civil:
XIII- Ministério Público:
XIV- Poder Judiciário;
XV- Entidades ligadas à Criança e Adolescentes.

Art. 7° - Caberá ao Comitê Gestor elaborar e aprovar o seu regimento interno;

Art.80- É facultativo ac Comitê Gestor convidar representantes de outros órgãos
governamentais ou de instituições da sociedade civil para colaborar com seus
trabalhos;

ri Art. 9° - A participação no Comitê Gestor, considerada prestação de serviço
público relevante, não será remunerada;

Art. 10 - As despesas decorrentes com a execução da presente Lei correrão por
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 11 - O Poder Executivo regulamenTará' a :presente lei no prazo de 60
(Sessenta)dias. ..:

Art. 12- Esta Lei entre em vigor na data de sua publica,ção.

SALA DAS SESSÕES, 24 de março de 2008.

(""\)

15/LOC
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA
PROJETO DE LEI 2008

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

A presente proposição tem por objetivo instituir o "Compromisso Pela
Redução da Violência Contra Crianças e Adolescentes, com vistas à Implementação de
Ações de Promoção e Defesa dos Direitos d~ Criança e do Adolescente no Município de
Campo Mourão".

A violência (:.)ntra crianças e adolescentes, seja ela física, psíquica ou moral,
constitui um dos piores problemas enfre'ntadospela sociedade brasileira.

A Organização Pan-Americana de Saúde (OPAS) e a Organização Mundial da
Saúde (OMS) estimam que apenas.dois por cento dos casos de abuso sexual contra crianças
são denunCiados, especialmente nos casos em que o agressor é parente ou pessoa próxima
à vítima.

Já os adolescentes estão expostos'"a maiôs violência nas ruas - nas duas
últimas décadas, o número de homicídios de jovens, entre quinze e dezenove anos de idade
quadruplicou, especialmente entre a$ famílias pobres. t'

Segundo a Unicef, para melhor proteger crianças e adolescentes, é de vital
importância que as pessoêJsou profissionais que com eles interagem em escolas, clubes,
academias organizações religiosas e outras instituições, tenham em seus quadros pessoas
capacitadas para a detecção de maus-tratos e os procedimentos a serem adotados.

A capitação profissional nesse projeto vem favorecer as notificações às
autoridades competentes nos casos suspeitos ou confirAlados de maus-tratos, abusos,
exploração sexual, dentre outras, contribuindo para que a família, sociedade e o Estado
assumam de vez o compromisso éUco, moral e legal de promover a proteção de nossos
jovens.

Por fim, aprov:-:doo projeto, todos passarão a agir de maneira mais solidária
em relação às crianças e aos adolescentes que sofrem ou sofreram violências permitindo que
se dê encaminhamento, em regime de prioridade absoluta, aos serviços de ajuda médica,
educacional, psicossocial e jurídica.

Na certeza de que a proposta pode colaborar para a redução dos alarmantes
indicadores de violência contra as crianças e os adolescentes em nossa cidade, o Prefeito
deverá, no decreto que o regulamentará, determinar vínculo junto a Secretaria competente
para coordená-Io e implementa-Io.

)

SALA DAS SESSÕ~ 24 de m~rç.(de 2008.
. .-1. { /1 /=---

. /l-y \ . '---~. "

,/ Si~ei járdim
Vereador

15/LOC
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PARECER N°. .;2~~ /2008
Ref. PROJETO DE LEI N°. 48/200R

Senhor Presidente,

}'

Atendendo detetminação de Vossa Excelência, estampada

no rosto da proposição referenciada, e considerando a competência atribuída a

este órgão pelo inciso IV, do artigo 3 I do Regimento Interno, cabe-me aduzir o

que segue.

,('\'---. I -'RELATÓRIO

"Institui o compromisso pela redução da violência contra

crianças e adolescentes, com vi~tas à implementação de ações de promoção e

defesa dos direitos da criança e do adolescente no município de Campo

Mourão" , É o Projeto de Lei n°, 48/2008, exposto em 12 (doze) artigos.

r
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II -PARECER

o Autor do Projeto de Lei em epígrafe se manifestou no dia

13 de junho de 2008 solicitando que a matélia versada em sua proposição fosse

encaminhada à Comissão de Legislação e Redação.

r

Verifico que o 1". despacho ao Excelentíssimo Senhor

Presidente desta Casa fora recebido no dia 11 de junho de 2008 pelo Assessor do

Vereador Autor, sendo que este deveria apresentar seu recurso' no prazo de 05

(cinco) dias úteis com fundamento' no artigo 293, ~2° do Regimento Interno.

Esta Assessoria Juridica não considera a manifestação do

Autor protocolada no dia 13 de junho C0Jnorecurso, vez que não apresentou as

razões do seu inconformismo. Eventual recurso...àevêriaser submetido ao crivo

do Plenário por força do artigo t37, inciso X igualmente do Regimento Interno.

Vale ressaltar que além das incorreções 'sanadas o Autor

deveria ter apresentado o Projeto de Lei em comento em forma de Indicação

Legislativa, com as razões eÀpressamente evidentes no parecer nO. 130/2008,

desta Assessoria Juridica.

(' lU - DISPOSITIVO,

Pelos motivos expostos, esta Assessoria Jurídica se

manifesta contrária ao encaminhamento da proposição à Comissão de

Legislação e Redação, ve7.que por trâmite \egaL o Autor deveria ter apresentado

recurso que seria apreciado pelo Soberano Plenário.

2

"
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Campo Mourão, 14~dejulho de 2008.

ardo Gomes Broza
j\ssessor Jurídico OAB/PR- 43.682
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DE: DIVISÃO LEGISLATIVA
PARA: BANCADA DO PPS - Sidnei de Souza Jardim

PROJETOS DE LEI NQ048.065.0\39/08 - CÓPIA
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco I\lhuqucrquc. 1488 - Tclclux (Oxx44) 52~-23.30 - CEP 87302-220 - Cx. Postal 450
c:.N.I'.J.79.869.772/0001-14

~-rna iI:Il.:gislativon 1~.lni~if)aI(a\;alnara~n1. J.:()Jt1.br \v\v\ \'.t.:alnanl~nl.COln.hr

Departamento de Assuntos Legislativos

PROTOCOLO N°492/2008 PROJETO DE LEI N° N2.048/2008.

ÃO LEGISLATIVA

1,
I
I

EMENDAS OU OUTRAS OBSERVACÕES:

REDAÇÃO FINAL: / / SANÇÃO/PROMULGAÇÃO: /

/ ARQUIVAMENTO: /

i~

I

I I
DIRETOR -GERACDE-ADMINISTRAÇ"ÃO- -------

"

PRESIDENTE DA
I

DATA COMISSÃO PERMANENTE MESAEXECUTIVA

I I LEGISLAÇÃOE REDAÇÃO;

I I FINANÇASE ORÇAMENTO

I I MÉRITOSTEMÁTICOS

I I

I I -

DATA DISCUSSÃO E PRESIDENTE DA
VOTACÃO RESULTADO MESA EXECUTIVA- .-

..-. r

I I APROVADO .,;. REJEITADO

I I APROVADO REJEITADO

I

.

I APROVADO REJEITADO

I I APROVADO REJEITADO

I I APROVADO REJEITADO I
I

I
I

I APROVADO REJEITADO
I
I
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C.N.P.J 79.869.772/0001-14
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ASSESSORIA JURÍDICA

AOCAL

PARECER N°. ~~4 /2008

r Ref.: INDICAÇÃO LEGISLATIVA N°. 1528/2008

Senhor Presi(lente,

Atendendo detenninação de '"VossaExcelência, estampada

no rosto da proposição referenciada, e considerando a competência atribuída a

este órgão pelo inciso IV, do artigo 31 do Regimento Interno, cabe~'ineaduzir o

que segue.

I -RELATÓRIO

"Institui o compromisso pela redução da violência contra

crianças e adolescentes, com vistas à implementação de ações de promoção e

defesa dos direitos da criança e do adolescente no município de Campo

Mourão". É a Indicação Legislativa em epígrafe, exposta em 12 (doze) artigos.

PODER LEGISLATlVODE CAMPO MOURÃO

ProtocoloNO R ~ B.;- ~00(1
Car4:x>MwtJo,rt' /o,g / of? ~(S":S L
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11- DO PARECER

Esta Assessoria Jurídica verificou que o Autor atendeu ao

pedido do parecer do dia 09/06/2008 (verso), transfonnando o antigo Projeto de

Lei nO 48/2008 na presente Indicação Legislativa, afastando, desta fonna, a

inconstitucionalidade fonna1 que pairava.

111- DISPOSITIVO

Isto posto, não se vislumbra óbice legal para tramitação da

Indicação Legislativa em comento.

Campo Mourão, 08 de agosto de 2008.
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,; PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuaueraue. 1488 - Telefax (44) 523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450
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Bancada do PSL

INDICAÇÃO LEGISLATIVA N° 1528/2008.

AUTORIA: Vereador Sidnei de Souza Jardim.

Enviado à COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO.

Relator Vereador Ademir Franco de Lima.

Tramita nesta Comissão a Indicação Legislativa nO1528/2008, protocolada em
7 de setembro de 2008, sugerindo que o Executivo Municipal encaminhe a esta Casa
Projeto de Lei que: INSTITUI O COMPROMISSO PELA REDUÇÃO DA VIOLÊNCIA

r' CONTRA CRIANÇAS E ADOLESCENTES, COM VISTAS À IMPLEMENTAÇÃO DE
AÇÕES DE PROMOÇÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE NO MUNiCíPIO DE CAMPO MOURÃO.

VOTO DO RELA TOR r

A proposição vem para esta Comissão cumprindo determinação regimental, Art.
130,caput.

Acompanha a Indicação Legislativa, Minuta do Projeto de Lei, conforme o artigo
128, § 1°, inciso 11do Regimento Interno deste Poder Legislativo.

A proposição atende aos princípios da legalidade, juridicidade,
constitucionalidade e técnica legislativa. Ante ao exposto manifestamos nosso VOTO
FAVORÁVEL à sua tramitação.

Sala das Comissões Permanentes do Poder Legislativo de Campo Mourão, em
31 de outubro de 2008.

/~~D~
F' Presidente- Relator

-
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuaueraue 1488 -Telefax (44) 523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450
C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-mail: leaislativomunicioal@camaracm.com.br
www.camaracm.com.br

Bancada do PSL

MINUTA

PROJETODELEI N° 108

INSTITUI O "COMPROMISSO PELA REDUÇÃO DA
VIOLÊNCIA CONTRA CRIANÇAS E
ADOLESCENTES, COM VISTAS À
IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES DE PROMOÇÃO E
DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE NO MUNiCíPIO DE CAMPO
MOURÃO" .

No uso das atribuições conferidas pelo artigo 130, caput, do
Regimento Interno deste Poder Legislativo, apres~arrlos O seguinte PROJETO DE
LEI: .

Art. 1° - Institui o "CompromissoPela Reduçãoda ViolênciaContra
Criançase Adolescentes,com vistas à Implementaçãode Ações de Promoçãoe
DefesadosDireitosda Criançae do Adolescenteno Municípiode CampoMourão".

Art. 2° - Para viabilização de que trata o presente Projeto de Lei, o Poder
Executivodeverá conjugar esforços para a promoção e defesa dos direitos da criança e
do adolescente.

Parágrafo Único - Os entes participantes do Compromisso atuarão em regime de
colaboração com as organizações dos movimentos sociais, com os organismos
nacionais, a iniciativa privada, com a comunidade e famílias, buscando potencializar os
esforços da sociedade na melhoria das condições para a proteção integral da criança e
do adolescente.

Art. 3° - Deveráo Municípiode CampoMourão,atuandodiretamenteou através
dos adeptos do Compromisso, vincular parcerias com o Governo Federal,
implementandoos seguintesprojetos:

I - Bem Me Quer, que contempla crianças e adolescentes em situação de risco,
induzindoa articulaçãodas políticaspúblicas,favorecendoa realizaçãode açõesque
promovamo desenvolvimentointegral de crianças e adolescentese fortalecendoo

SistemadeGarantiadeDireitos; .y /2
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuaueraue 1488 -Telefax (44) 523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450
C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-mail: leaislativomuniciDal@camaracm.com.br
www.camaracm.com.br

Bancada do PSL

11 - Caminho pra Casa, que tem como foco o reordenamento físico e a qualificação da
rede de acolhimento e apoio às famílias para propiciar o retorno ao lar dos filhos
abrigados;

11I- Na Medida Certa, que contempla o desenvolvimento de ações para implementação
do Sistema de Atendimento Sócio Educativo e visa, prioritariamente, qualificar a
execução das medidas sócio ed,ucativas garantindo o pleno respeito aos direitos dos
adolescentes em conflito com a lei;

IV - Observatório de Direitos da Criança e do Adolescente, como instrumento de
monitoramentoe avaliaçãodas ações do Compromisso,bem como de produçãode
informaçõesparasubsidiaro acompanhamentode violaçõesde direitos.

Art. 4° - Podem colaborar com o Compromisso, em caráter voluntário, outros
entes, públicos e privados, tais como organizações da sociedade civil, fundações,
entidades de classe empresariais, igrejas e entidades confessionais, famílias, pessoas
físicas e jurídicas.

Art. 5° - Fica instituído o Comitê Gestor de Políf1'êasde 6nfrentamento à Violência
contra Criança e Adolescente, com o objetivo de promover a articulação dos órgãos e
entidades envolvidos na implementação das ações relacionadas à promoção e defesa
dos direitos da criança e do adolescente, resultantes do Compromisso,.assim como de
realizar o monitoramento e avaliação dessas ações.

Art. 6° - O comitê Gestor será composto por representantes dos seguintes órgãos:
I - Secretaria Municipal de Ação Social, que o coordenará;
11- ConselhoTutelar;
111- Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente;
IV - Conselho Municipal de Segurança Pública;
V - Conselho Municipal de Esportes;
VI - Conselho da Juventude;
VII - Rotary's Club;
VIII - Rotaract Club
IX - Lions Club;
X -Interact;
XI - Batalhão de Polícia Militar:
XII - Polícia Civil:
XIII - MinistérioPúblico:
XIV - Poder Judiciário;
XV - Entidades ligadas à Criança e Adolescentes.

Art.7°- Caberá ao Comitê Gestor elaborar e aprovar o seu regimento interno;

~ /3Lfp.
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Bancada do PSL

Art.8°- É facultativo ao Comitê Gestor convidar representantes de outros órgãos
governamentais ou de instituições da sociedade civil para colaborar com seus
trabalhos;

Art. 9°- A participação no Comitê Gestor, considerada prestação de serviço
público relevante, não será remunerada;

Art. 10 - As despesasdecorrentescom a execuçãoda presenteLei correrãopor
contadasdotaçõesorçamentáriaspróprias,suplementadas,se necessário.

Art. 11 - O Poder Executivo regulamentaráa presente lei no prazo de 60
(Sessenta) dias.

r Art.12- Esta Lei entre em vigor na data de sua publicação.

.,.....

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, 31 de outubro de 2008.

/~~
P Relator - Presidente

4
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuaueraue. 1488 -Telefax(Oxx44) 523-23.30- CEP 87302-220- Cx.Postal 450
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Departamento de Assuntos Legislativos

PROTOCOLO N°1528/2008 INDICAÇÃO LEGISLATIVA N2.1528/2008.

EMENDAS OU OUTRAS OBSERVACÕES:

REDAÇÃO FINAL: I I ÃOIPROMULGACÃO: I I

I I ARQUIVAMENTO: I I

DIRETOR GERAL DE ADMINISTRAÇAo

PRESIDENTE DA
DATA COMISSÃO PERMANENTE MESA EXECUTIVA

11
1 08 12008 LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO;

1 I

1 1

I I

I 1

DATA DISCUSSÃOE
.

PRESIDENTE DA
VOTAÇÃO RESULTADO MESA EXECUTIVA- .'

r

1 1 APROVADO REJEITADO ,

I 1 APROVADO REJEITADO
,

I 1 APROVADO REJEITADO

I 1 APROVADO REJEITADO

1 1 APROVADO REJEITADO

I I APROVADO REJEITADO



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuaueraue. 1488 -Telefax (44) 3523-23.30 - CEP 87302-220_Cx. Postal 450.
C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-mail: leaislativomunicIDal@camaracm.com.br
www.camaracm.com.br

Ofício nO2.429/08-GAB/PRES.

Campo Mourão, 12 de novembro de 2008.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Sugerimos que Vossa Excelência envie a este Poder legislativo os Projetos de
leis abaixo especificados, oriundos das Indicações Legislativas relacionadas:

. 351/08,que "Isenta no ano de doação, taxas em concurso públicomunicipal,o doador de
sangue como especifica", de autoria do Vereador Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira;

· 353/08, que "Dispõe sobre a aplicação de penalidades à prática de 'Assédio Moral' nas
dependências da Administração Pública Municipal Dire\8 e Indireta por servidores públicos
municipais", de autoria do Vereador Sidnei de Sou~Jardim~

. 835/08, que "Disciplina a comercialização e consumo de bebidas em garrafa de vidro nos
postos de combustíveis, lojas de conveniência, bares, lanchonetes, cl1Jbes,restaurantes e
demais estabelecimentos comerciais de área delimitada e dá outras providências", de
autoria do Vereador Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira;

. 1197/08, que "Autoriza o Executivo Municipal a criar a Biblioteca Itinerante no Município",
de autoria do Vereador Dr. Eraldo Teoqoro de Oliveira;

. 1525/08, que "Altera dispositivos da lei nO 1.085, de 30 de dezembro de 1997, com
alterações posteriores", de autoria do Vereador Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira;

. 1528/08, que "Institui o Compromisso pela Redução da Violência contra Crianças e
Adolescentes, com vistas à implementação de ações de promoção e defesa dos direitos da
criança e do adolescente no Município de Campo Mourão", de autoria do Vereador Sidnei
de Souza Jardim;

. 1690/08, que "Cria a Cultura Itinerante", de autoria do Vereador Carlos Antonio Izidoro
Koch.

Respeitosamente,

Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira
Presidente

Excelentíssimo Senhor
Prefeito Nelson José Tureck,
Prefeitura Municipal
Campo Mourão - PR
Ippo


